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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2021  

O  Prefeito Municipal de Santa Luzia D’ Oeste, Sr.  Jurandir de Oliveira Araújo , no uso de suas 

atribuições legais, que são conferidas por Lei e considerando o concurso Publico nº 001/2020,  

convoca os candidatos abaixo relacionados,  aprovados  conforme Edital de Homologação do 

Resultado final do certame , para entrega de documentação e assinatura de Termo de Posse  para 

exercer as atribuições do cargo   conforme abaixo: 

1- Os candidatos abaixo deverão apresentar junto o Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura de  Santa Luzia D Oeste/RO , no  prazo de 30(trinta) dias  de segunda a sexta feira  

(exceto sábado e domingo) no horário das  07:00  as 13:00  horas,  improrrogável. 

CLASSIFICAÇÃO NOME  CARGO 

1º Maria Madalena Ramos Psicopedagoga 

1º Lauhanda Alves de Lima  Medico Clinico Geral  

2º Luiz Eduardo Pinheiro Moreira Medico Clinico Geral 

1º Humberto Brilhante das Neves Medico Clinico Geral PSF 

1º Mikline Nogueira de Assis Enfermeiro 

2º Edson Guzansky de Lima Enfermeiro 

3º Erika Eloiza Lucio Cidral enfermeiro 

4º Andressa Pargmosse  Moreira Ferreira Enfermeiro 

5º Maria Paula Cezar da Silva Enfermeiro 

6º Ana Paula  Vicente Silva Feitosa Enfermeiro 

7º Andreia dos Reis Enfermeiro 

1º Kelly Cristina do Nascimento Teixeira Técnico de Enfermagem 

2º Eliton Vicente dos Santos Técnico de Enfermagem 

3º Maria Madalena dos Santos Técnico de Enfermagem 

4º Allan da Silva Lemos Técnico de Enfermagem 

5º Debora Menegildo de Campos Técnico de Enfermagem 
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6º Luciene Ricardo dos Santos Técnico de Enfermagem 

7º Joao Paulo Polinski Saturnino Técnico de Enfermagem 

8º Gislaine Dias Gonçalves Técnico de Enfermagem 

9º Veruza de Souza Barbosa Técnico de Enfermagem 

1º Debora Pereira Santiago Agente do PACS 

1º Franciele Batista Neves Assistente Social 

2º Fabiola Martins Gross Silva Assistente Social 

1º Tauana Cristina Santana Psicóloga Educacional 

1º Gilliane Bessa Santana Professor Pedagogo 

 

 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

Prefeitura- Rua Sete de Setembro 2370, centro em Santa Luzia D Oeste/RO. 

Os canditados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, nas seguintes  condições 
 

Copias  acompanhadas de original ou devidamente  autenticadas 
 RG e CPF 
Comprovante de escolaridade do curso exigido, devidamente registrado fornecido pela 
Instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
Comprovante de Inscrição e regularidade no Órgão/Conselho de Classe correspondente a 
formação profissional 
Certidão de nascimento ou casamento 
Se casado RG e CPF do conjugue 
Certidão de Nascimento do filho menor, RG e CPF 
Cartão de vacina (filho menor) 
Titulo de Eleitor 
Comprovante de quitação eleitoral 
Cartão do PIS/PASEP ou declaração informando numero 
Certificado de reservista 
Comprovante de residência 
Comprovante de conta corrente banco do Brasil 
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DECLARAÇOES  ORIGINAIS  
Declaração de não acumulação de cargo público ou de acumulação legal devidamente 
assinada. 
Declaração de Bens e renda enviada para o TCE através do SIGAP- posse 
Certidão negativa do Tribunal de Contas 
Certidão Cível 
Certidão criminal 
Certidão Justiça federal 
Certidão negativa de débitos municipais 
Declaração de possui ou não parentesco com membros do poder Executivo e legislativo 
Declaração de Bens 
Carteira de Trabalho 
 02  Foto 3x4 
Exame Medico Admissional para avaliação de sua capacidade física  e mental   
 
O candidato convocado que não comparecer dentro do prazo preestabelecido será tido como 
desistente, podendo a Secretaria de Administração convocar o próximo candidato aprovado, 
obedecida  rigorosamente a ordem  de classificação  para a devida substituição e contratação. 
O candidato  contratado devera dar  inicio as suas atividades no  dia da assinatura do Termo  de Posse,  
o  não comparecimento para esse fim terá sua posse  sem efeito. 
 
                                                                                         Santa Luzia D’ Oeste,  22  de Julho de 2021. 
 
 
 
 

JURANDIR OLIVEIRA ARAUJO 
PREFEITO  


